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A partir de hoje, 6 de novembro, a Prefeitura da Estância 
Turística de Olímpia, por meio da secretaria de Finanças, 
iniciará o atendimento do Programa “Olímpia Cidadão 
em Dia”. Com isso, os contribuintes que possuem algum 
débito vencido com o município poderão regularizar sua 
situação. 

Aderindo ao programa até o dia 15 de dezembro, o 
cidadão poderá quitar suas dívidas à vista ou em até 
12 parcelas com progressão de descontos em juros 
moratórios e multas, sendo que a parcela mínima será 
de R$ 100,00. A lei que regulamenta o programa ainda 
prevê isenção de 100% dos honorários advocatícios para 
débitos ajuizados.

Para quem optar pagar em uma única parcela terá 
desconto de 90% dos juros moratórios e 90% do valor da 
multa. Caso o pagamento seja feito em 03 (três) parcelas, 
o cidadão terá desconto de 80% dos juros moratórios 
e 70% do valor da multa. Para quitação em 06 (seis) 
parcelas, haverá desconto de 70% dos juros moratórios 
e 60% do valor da multa. O parcelamento em 09 (nove) 
vezes garante desconto de 60% dos juros moratórios e 
50% do valor da multa. Por fim, se o pagamento for feito 
em 12 (doze) parcelas, o contribuinte terá desconto de 
50% dos juros moratórios e 40% do valor da multa.

 

A participação no programa se dará por meio de 
assinatura obrigatória do Termo de Adesão, sendo que o 
contribuinte deverá pagar a primeira parcela em até dois 
dias úteis após a assinatura. O termo estará disponível no 
Portal Oficial e no setor de Atendimento ao Cidadão (Rua 
9 de Julho, 1054 – Centro), durante o período de adesão. 
O cidadão e/ou empresário pode ainda pesquisar pelos 
débitos no Portal da Prefeitura (www.olimpia.sp.gov.br). 
Os interessados deverão procurar o setor de atendimento 
da Prefeitura, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h. 

Segundo a secretaria de Finanças, o principal 
objetivo da ação é diminuir a inadimplência do município, 
que atinge cerca de 30% da população, sendo que a 
dívida ativa é de cerca de R$ 55 milhões, resultantes, 
principalmente, do aumento de impostos e porcentagem 
de juros dos últimos anos. 

“O programa de regularização de dívidas não é 
uma necessidade de caixa para o município, porque 
estamos bem equilibrados financeiramente, mas sim, 
uma oportunidade para tentar diminuir a penalidade 
aos cidadãos que sofreram com o aumento de impostos 
nos últimos anos, como o IPTU que praticamente 
dobrou. Estamos com uma boa expectativa de adesão e 
planejando ações, como a saúde, que serão beneficiadas 
com a entrada de mais esse recurso”, ressalta o prefeito 
Fernando Cunha.

Programa de regularização de dívidas 
começa hoje



 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

 	 Segunda-feira, 06 de novembro de 2017			  Ano I | Edição nº 89			  Página 2 de 23

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 6.958, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre o desligamento do 
Serviço Ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, da Servidora 
Aparecida Iraides Cabrelli Silva.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
60/2017,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo de 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 01 
de novembro de 2017, a Servidora Municipal APARECIDA 
IRAIDES CABRELLI SILVA, CPF n.º 085.764.688-59, 
do cargo de Escriturário I, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos termos da Lei 
Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 31 de outubro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

31 de outubro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 6.959, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre o desligamento do 
Serviço Ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria 
por Invalidez, da Servidora Doraci 
Antonia Zata Belli.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
61/2017,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Invalidez – Integral, a partir de 01 
de novembro de 2017, a Servidora Municipal DORACI 
ANTONIA ZATA BELLI, CPF n.º 121.552.638-56, do cargo 
de Auxiliar de Serviços Diversos, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos termos da 
Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 31 de outubro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
31 de outubro de 2017.

PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA
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CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 6.960, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre o desligamento do 
Serviço Ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Invalidez, do Servidor Carlos Roberto 
Fernandes.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
58/2017,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligado do serviço público por motivo 
de aposentadoria por Invalidez – Integral, a partir de 01 
de novembro de 2017, o Servidor Municipal CARLOS 
ROBERTO FERNANDES, CPF n.º 114.915.548-51, do 
cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Município de Olímpia, nos 
termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 31 de outubro de 2017.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
31 de outubro de 2017.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA Nº 154, 27 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre homologação de 
Curso de Formação Continuada 
para Professores e Coordenadores 
do Ciclo II, da Rede Municipal de 
Ensino.

 A Secretária Municipal da Educação, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Deliberação do 
Conselho Municipal de Educação, nº 001/04, de 09 de 
junho de 2004, publicada na Imprensa Oficial do Município 
em 19 de junho de 2004, HOMOLOGA o Curso “A 
construção de aprendizagem de leitura e escrita contínuos 
e coerentes para o Ciclo II” – da Rede Municipal de 
Ensino realizado pela Secretaria Municipal da Educação 
de Olímpia – SP, no período 2,3,4,5,6,16,17,18,19 e 
20/10/2017, com carga horária de 30 (trinta) horas.

 Olímpia, 27 de outubro de 2017.

 Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

 Secretária Municipal de Educação

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE  OLÍMPIA              

Capital Nacional do Folclore

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 155, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
 	  Dispõe sobre a Constituição 
de Comissão para  Coordenar o 
Processo de Inscrição e Classificação 
do  Pessoal do Quadro do Magistério 
da Rede Municipal de  Ensino, para o 
ano letivo de 2018.

	 Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti, 
Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 11, 
da Resolução SME nº 7 , de 01 de novembro de 2017,

	  Designa para compor a Comissão de 
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Coordenação do Processo de Inscrição e Classificação 
do Pessoal Docente do Quadro do Magistério da Rede 
Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2018, as 
Supervisoras de Ensino: Iracema Terezinha Ducatti 
Bassetto, RG. 12.787.176-7, Luciana Ferreira De Julle, 
RG. 12.709.268-7, Luciana Maria Morales Nunes Alves 
Teixeira, RG. 19.246.04-0, Maria Aparecida Pagliarini, 
RG. 7.255.077-6, Silvana Albano, RG. 20.274.264-7, 
e a escriturária Cristiana de Oliveira Neto Torres, RG. 
20.274.833-9.

	  Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

 Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Resoluções

Resolução SME nº 06 de 30 de outubro de 2017
Dispõe sobre a realização das provas 
de avaliação relativas ao Sistema de 
Avaliação de Rendimento Escolar 
do Estado de São Paulo - SARESP 
2017 na Rede Municipal de Ensino.

A Secretária Municipal da Educação, considerando 
que:

- o Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do 
Estado de São Paulo - SARESP oferece indicadores de 
extrema relevância para os educadores da rede municipal;

- a avaliação externa das escolas municipais, permitirá 
a comparação dos resultados do SARESP com as 
avaliações nacionais (Prova Brasil);

- a avaliação do grau de desenvolvimento de 
competências e habilidades dos alunos do ensino 
fundamental da rede municipal de ensino fornece 
referenciais importantes para acompanhamento da 
aprendizagem;

- os resultados dessa avaliação fornecem indicadores 
para ações e projetos pedagógicos e, especialmente, 
para programas de formação continuada destinados aos 
educadores da rede municipal de ensino, resolve:

Artigo 1º. A avaliação do SARESP 2017 será realizada 
nos dias 8 e 9 de novembro, no período da manhã e tarde, 
e abrangerá, obrigatoriamente, todos os alunos do ensino 
fundamental regular municipal matriculados nos 3ºs e 5ºs 
anos do Ensino Fundamental de Nove Anos das escolas 
da rede municipal de ensino.

§ 1º  Os alunos do período da manhã deverão chegar 
na unidade escolar às 7h, e os alunos do período da tarde 
às 13h;

§ 2º A prova terá a duração de 3 horas e 30 minutos 
para os alunos do 3º ano, e o tempo de   2 horas para os 
alunos do 5º ano, tanto no primeiro quanto no segundo 
dia da avaliação, com  permanência mínima de 1 hora 
e 30 minutos, observando o acréscimo de 1 hora para 
alunos com necessidades educacionais especiais;

§ 3º Os alunos realizarão as provas na escola, na 
classe e no turno que vêm frequentando no ano em curso;

§ 4º Após o término da avaliação, os alunos 
permanecerão na escola com alimentação e atividades 
regulares.

Artigo 2º. A avaliação de que trata o artigo anterior visa 
a aferir o domínio das competências e habilidades básicas 
previstas para o término de cada ano a ser avaliado e 
consistirá de provas de Língua Portuguesa e Matemática

	 Artigo 3º. Nos dias de aplicação das provas, as 
escolas deverão garantir o funcionamento regular das 
classes de alunos dos anos/série e modalidades de 
ensino que não serão avaliados no SARESP/2017.

Artigo 4º. As provas terão a seguinte constituição:

 I. para o 3º ano do Ensino Fundamental de Nove 
Anos, questões de respostas construídas para Língua 
Portuguesa e Matemática, sendo 13 (treze) questões 
de Língua Portuguesa das quais 8 (oito) questões de 
respostas construídas e 5 (cinco) questões de múltipla 
escolha, e 18 (dezoito) questões de Matemática das quais 
13 (treze) questões de resposta construída e 5 (cinco) 
questões de múltipla escolha;

II. para o 5º ano do Ensino Fundamental de Nove 
Anos, questões de múltipla escolha, sendo 24 (vinte e 
quatro) questões de Língua Portuguesa, e 24 (vinte e 
quatro) questões de Matemática.
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Parágrafo Único. Serão aplicados diferentes tipos de 
cadernos de prova para cada ano e respectivas disciplinas.

Artigo 5º. A aplicação da prova caberá aos professores 
da rede municipal, na seguinte  conformidade:

I.  para os 3ºs anos do Ensino Fundamental de Nove 
Anos  por professores dos 1ºs,2ºs e 3ºs anos, da própria 
escola, em turmas diversas daquelas nas quais lecionam;

II. para os 5ºs anos do Ensino Fundamental de Nove 
Anos  por professores em escolas diferentes daquelas 
que lecionam e conforme Plano de Aplicação das Provas, 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação;

III. nas escolas em que não haja possibilidade de 
atender ao disposto no inciso anterior deste artigo, as 
provas serão aplicadas por professores da própria escola, 
observando-se que, para cada aplicador, a turma seja 
diferente daquela em que ele lecione.

IV. o processo de aplicação das provas nas escolas 
municipais será acompanhado, em cada turno, por:

a) representantes de pais de alunos, sob coordenação 
do Diretor de Escola;

b) profissionais da Secretaria Municipal de Educação;

c) fiscais externos à escola para verificar e zelar pela 
licitude e transparência do processo avaliativo.

Artigo 6º. As atividades de elaboração das provas, 
logística da avaliação, leitura ótica, processamento dos 
dados, elaboração de relatórios e boletins com resultados 
das escolas da Secretaria Municipal de Educação 
estarão sob a responsabilidade da instituição contratada, 
em conformidade com as orientações da Secretaria de 
Estado da Educação, com a qual foi firmada adesão à 
avaliação por meio de Formulário de Adesão (no link do 
SARESP 2017).

§ 1ºA Secretaria Municipal de Educação assumirá 
as despesas referentes à participação de suas escolas, 
mediante contrato já firmado com a instituição prestadora 
de serviço, cujo valor custo aluno referente ao SARESP 
2017 é de R$ 19,49. Está prevista a participação de 1251 
alunos, o que totaliza o valor de R$ 24.381,99, sendo este 
o valor global do referido contrato.

Artigo 7º. As atividades necessárias à realização do 

SARESP serão desenvolvidas pela equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, sob a coordenação da Diretoria 
de Ensino de Barretos, segundo as orientações e 
procedimentos contidos nos Manuais de Orientação e  do 
Aplicador, devidamente discutidos nas respectivas ações 
de capacitação.

Artigo 8°. Caberá à Secretária Municipal de Educação:

I.   zelar pelo cumprimento dos procedimentos e 
orientações necessárias à realização do processo de 
avaliação;

II.   promover reuniões de orientação na Secretaria 
Municipal de Educação com os diretores e professores 
coordenadores das unidades escolares envolvidos no 
processo;

III. divulgar, junto às escolas e à comunidade, as datas 
e procedimentos referentes à avaliação;

IV. designar os profissionais da Secretaria Municipal 
de Educação que acompanharão a aplicação das provas.

Artigo 9º. Caberá ao Coordenador do Ensino 
Fundamental Municipal – Coordenador do SARESP:

I.   salientar, junto aos Diretores das escolas, a 
necessidade e importância da presença dos alunos nos 
dias da avaliação;

II.  organizar e coordenar o recebimento e a distribuição 
dos materiais necessários para a realização da avaliação;

III. garantir o sigilo absoluto das informações contidas 
nos cadernos de provas, adotando medidas seguras nas 
etapas de armanezamento, distribuição e recolhimento 
dos materiais de aplicação;

IV. divulgar o Plano de Aplicação das Provas para os 
diretores das unidades escolares da rede municipal de 
ensino;

V.  ser responsável, juntamente com o diretor e 
supervisor, pela montagem do plano de aplicação das 
provas, nas respectivas unidades escolares;

VI.  supervisionar a aplicação da prova a ser realizada 
nas unidades escolares;

VII. organizar plantão para esclarecimento de dúvidas, 
nos dias de aplicação das provas.
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Artigo 10. Caberá ao Diretor da unidade escolar:

I .   organizar a escola para a aplicação nos dias 
previstos no artigo 1° da presente resolução;

II.  divulgar, junto à escola e comunidade, as condições, 
datas e horários de realização das provas, cuidando do 
cumprimento dos procedimentos formais;

III. assegurar a presença dos alunos dos anos 
avaliados nos dois dias de aplicação do SARESP;

IV.  informar a população sobre a interrupção do 
atendimento ao público em geral nos dias das provas;

V.  indicar, em consenso com o Conselho Escolar, um 
representante de pais, para acompanhar a avaliação;

VI.   informar os professores aplicadores sobre o ano 
em que irão aplicar as provas;

VII. orientar os professores aplicadores sobre os 
procedimentos a serem adotados nos dias das provas;

VIII. organizar o processo de aplicação das provas dos 
3ºs e 5ºs anos do Ensino Fundamental de Nove Anos, 
atendendo ao disposto no artigo 5º, inciso I e II, conforme 
Plano de Aplicação;

IX.  conferir os materiais de aplicação recebidos;

X.  garantir a segurança, sigilo e inviolabilidade 
dos cadernos de provas e das folhas de respostas, a 
partir de sua retirada e durante a guarda, distribuição e 
recolhimento, até a sua devolução;

XI. atestar no Sistema Integrado do SARESP – SIS, 
a atuação dos fiscais e dos professores aplicadores, nos 
dois dias das provas, e responder ao Questionário de 
Acompanhamento e Controle da Aplicação.

Artigo 11.  Cabe à Secretária Municipal de Educação 
decidir sobre os casos não previstos na presente 
Resolução.

Artigo 12.  Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Olímpia, 30 de outubro de 2017.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Anexo de que trata o Artigo 1º
ANEXO I

SARESP 2017 - Calendário de Provas - Ensino Fun-
damental

DATA PROVAS ANO PERÍODO

08/11/2017 Língua 
Portuguesa

3ºs e 5ºs anos do Ensino 
Fundamental de 9 anos

Manhã e 
Tarde

09/11/2017 Matemática 3ºs e 5ºs anos do Ensino 
Fundamental de 9 anos

Manhã e 
Tarde

Entrada de alunos no horário normal de aulas
.

 Resolução SME N° 7 , de 01de novembro de 2017.
Dispõe sobre o processo anual de 
inscrição e classificação do Pessoal 
Docente do Quadro do Magistério 
da Rede Municipal de Ensino para o 
Ano Letivo 2018.

 A Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista 
o que dispõe a Lei n° 1.848, de 19 de dezembro de 1986, 
Lei nº. 3.356, de 26 de junho de 2009, assim como as 
disposições da Lei n° 2.727, de 12 de março de 1999, Lei 
nº 2.924, de 9 de janeiro de 2002, e considerando:

-	 A necessidade de assegurar os princípios da 
legalidade, impessoalidade e imparcialidade dos atos e 
procedimentos administrativos, garantindo os direitos e 
oportunidades iguais a todos os docentes;

-	 A importância de viabilizar o compromisso de 
cada um para com os objetivos fundamentais da educação 
sempre em defesa da qualidade do ensino público;

-	 A necessidade de garantir condições favoráveis 
à implementação do projeto pedagógico da escola e 
realização dos momentos de trabalho coletivo,

 Resolve:

Capítulo I

Da Inscrição

 Artigo 1º. O processo de inscrição de classes e aulas 
do pessoal docente da

Secretaria Municipal de Educação obedecerá ao 
disposto na presente Resolução.

 Artigo 2°. Compete à Secretaria Municipal de 
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Educação e/ou à Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia, pela Comissão do Concurso Público 
/ Processo Seletivo Especial, tomar providências no 
sentido de baixar edital que contenha comunicado para 
cadastramento de docentes interessados em concorrer 
ao processo seletivo, para reger classes ou ministrar 
aulas em caráter temporário.

	  §1º No ato da inscrição o docente apresentará a 
documentação referente à sua habilitação, graduação, ao 
tempo de serviço e títulos em seu campo de atuação.

	  §2º Os alunos do último ano dos cursos regulares 
de licenciatura plena em Pedagogia ou licenciatura plena 
em disciplina específica, no ato da inscrição apresentarão 
atestado/declaração expedido pela instituição de ensino 
superior comprovando a matrícula do respectivo curso, 
com data atual, títulos e demais documentos em cópia 
reprográfica (xerox).

	 §3º O estudante que apresentar atestado de 
inscrito no último ano de formação acadêmica deverá 
fornecer até o prazo de atribuição de classes e/ou aulas o 
comprovante de conclusão de curso sob pena de exclusão 
do certame.

	 Artigo 3º. Compete a Direção de Escola convocar 
formalmente os docentes titulares de cargo da Unidade 
Escolar, a fim de proceder as suas inscrições, referentes 
aos processos inicial e anual de atribuição de classes 
e/ou aulas, respeitado o nível ou modalidade de ensino 
exercido no ano de 2017, momento também que irão 
efetuar opção por mudança de jornada, carga suplementar 
e demais providências para cumprimento dos parágrafos 
seguintes a este artigo.

	 §1º A convocação formal, referida no “caput” 
deste artigo, abrange os seguintes docentes:

	 1 – Titulares de cargo do Quadro do Magistério 
Municipal;

	 2 – Titulares de cargo afastados junto às Unidades 
Escolares do Município pelo Convênio de Parceria 
Educacional Estado Município;

	 3 – Titulares de cargo readaptados; e

	 4 – Titulares de cargo afastados sem vencimento.

	 §2º Os docentes titulares de cargo, o quais 

se encontram afastados, deverão ser convocados 
formalmente para efetuar sua inscrição ou se fazer 
legalmente representar para este fim e também, se 
necessário, para sua atribuição de classe e/ou aulas no 
processo inicial.

	 §3º No ato da inscrição o docente titular de cargo 
do quadro do Magistério Municipal, poderá fazer opção 
por mudança de jornada diversa da qual esteja exercendo 
no ano letivo de 2017.

	 §4º No ato da inscrição o docente titular de cargo 
do Quadro do Magistério Municipal poderá, desde que 
habilitado, inscrever-se para ministrar aulas, na Educação 
de jovens e Adultos, como carga suplementar de trabalho.

	 §5º No ato da inscrição, o docente titular de cargo 
do Quadro do Magistério Municipal poderá, desde que 
habilitado, inscrever-se para ministrar aulas de Educação 
Física como carga suplementar de trabalho.

	 §6º O docente afastado em outra Unidade 
Escolar ou na Secretaria Municipal de Educação deverá 
ser convocado formalmente para efetuar sua inscrição na 
Unidade Sede.

	 §7º O docente readaptado deverá ser convocado 
formalmente para efetuar sua inscrição na Unidade de 
Classificação de seu cargo.

	 §8º O docente que acumula cargos, deverá ser 
convocado formalmente para efetuar a inscrição nos dois 
cargos nas sedes de classificação dos mesmos.

	 §9º O titular de cargo do Magistério Estadual, 
nos termos do Convênio de Parceria Educacional Estado/
Município, que pretender acumular, deverá inscrever-se 
como candidato a admissão em caráter temporário, não 
sendo computado o tempo de serviço utilizado no cargo.

Capítulo II

Da classificação

	 Artigo 4º. Os docentes inscritos para o processo 
de atribuição de classes e/ou aulas serão classificados, 
em nível de Unidade Escolar e/ou Secretaria Municipal 
de Educação, com observância ao campo de atuação 
indicado nas respectivas inscrições, na seguinte ordem 
de prioridade:
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	 I – Titular de cargo;

	 II – Professores removidos; e

	 III – Candidatos à admissão em caráter 
temporário.

	 Artigo 5º. Os professores de Educação Básica I, 
titulares de cargo do Quadro do Magistério Municipal e os 
titulares de cargos do Quadro do Magistério Estadual em 
exercício nas Unidades Escolares de Ensino Fundamental, 
nos termos do Convênio de Parceria Educacional Estado/
Município serão incluídos em uma única classificação na 
Unidade Sede.

	 Artigo 6º. Os docentes titulares de cargo do 
Quadro do Magistério Municipal, classificados em 
Unidades Escolares que oferecem o Ensino Fundamental 
e a Educação Infantil, serão classificados em uma lista 
única.

	 Parágrafo único. Os professores de Educação 
Básica I e Educação Básica II, titulares de cargo do 
Quadro do Magistério Municipal removidos, serão 
classificados nas Unidades Escolares após os professores 
classificados na Unidade Escolar 2017, e de acordo com 
a classificação final do Concurso de Remoção.

	 Artigo 7º. Os docentes titulares de cargo serão 
classificados considerando a pontuação de tempo de 
serviço e de títulos, na seguinte conformidade:

	 I - quanto ao tempo de serviço, específico do seu 
campo de atuação, serão conferidos os seguintes pontos:

a)	 na Unidade Escolar: 0,001 por dia, até o máximo 
de 10 (dez) pontos;

b) no Cargo: 0,003 por dia, até o máximo de 30 (trinta) 
pontos;

c)	 no Magistério Público Oficial da Secretaria 
Municipal de Educação de Olímpia, ou da Secretaria de 
Estado da Educação do Estado de São Paulo: 0,001 por 
dia, até o máximo de 10 (dez) pontos.

 II - quanto aos títulos, relativos ao campo de atuação, 
serão conferidos os seguintes pontos:

a)	 certificado de aprovação em concurso público 
para o provimento de cargo do qual é titular: 10(dez) 
pontos;

b)	 certificado de aprovação em outros concursos 
de provas e títulos da Secretaria Municipal de Educação 
de Olímpia e da Secretaria de Educação do Estado de 
São Paulo, específico do seu campo de atuação: 1,0 (um) 
ponto por certificado até o máximo de 4,0 (quatro) pontos;

c)	 título de Doutor: 6,0 (seis) pontos;

d)	 título de Mestre: 4,0 (quatro) pontos;

e)	 certificado de conclusão de Curso de 
Especialização em que conste a avaliação final do mesmo, 
com duração mínima de 360 horas: 3,0 (três) pontos por 
certificado até o máximo de 6,0 (seis) pontos;

f)	 certificado de conclusão de Curso de 
Aperfeiçoamento para os docentes graduados com 
duração mínima de 180 horas: 2,0 (dois) pontos por 
certificado até o máximo de 4,0 (quatro) pontos;

g)	 certificado de capacitação do Programa de 
Formação de Professores Alfabetizadores – PROFA, 
realizado por Secretarias Municipais de Educação do 
Estado de São Paulo com duração de 180 horas: 2,0 
(dois) pontos;

h)	 certificado de capacitação do Curso de extensão 
Universitária “Formação de Professores do Pacto pela 
Alfabetização na Idade Certa”, realizado pelo Ministério 
da Educação (MEC) com duração de 180 horas: 2,0 
(dois)pontos por certificado até no máximo de 4,0 (quatro) 
pontos;

i)	 certificado de conclusão de cursos de pequena 
duração, mínimo de 30 (trinta) horas, promovidos pela 
Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, pela 
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, pelo 
Ministério da Educação ou por instituições de Educação 
Superior, estes

devidamente homologados pelo Conselho Municipal 
de Educação de Olímpia e publicados na Imprensa Oficial 
do Município de Olímpia/Diário Oficial, no período de 
30/06/2014 a 30/06/2017: 0,50 ponto por certificado até o 
máximo de 3,0 (três) pontos.

	 §1º É vedado o cômputo cumulativo dos pontos 
referentes aos títulos de

Mestre e Doutor.
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	 §2º Para fins de classificação, não poderá ser 
considerado título de concurso do cargo, pelo qual o 
docente se aposentou e o tempo de serviço computado 
para a aposentadoria.

 §3º Os cursos de que tratam as alíneas “f” e “i” do 
inciso II, deste artigo, deverão seguir a Deliberação CME 
001/04.

 §4º O certificado constante nas alíneas “f” do inciso II, 
deste artigo, será considerado, se o candidato apresentar 
diploma de graduação.

 §5º É vedada a contagem cumulativa de tempo de 
serviço.

 §6º A contagem de tempo de serviço do docente efetivo 
na Unidade Escolar e também no Magistério Público 
Oficial, para fins de pontuação referente às alíneas “a” e 
“c” do Inciso I, desde artigo, incluirá o tempo trabalhado 
em função- atividade anterior ao ingresso, considerando-
se apenas o tempo específico ao campo de atuação do 
docente.

 §7º O tempo de serviço do docente, na condição 
de readaptado, será computado regularmente para fins 
de classificação no processo de atribuição de classes 
e aulas, no cargo, no magistério e mesmo na Unidade 
Escolar, quando for o caso.

 §8º O docente, que acumula cargos no mesmo campo 
de atuação, poderá ter considerado na pontuação prevista 
na alínea “b”, do inciso II, deste artigo, o certificado 
de aprovação em concurso de um cargo, para fins de 
classificação no outro, e vice-versa.

 §9º A contagem de tempo de serviço de que trata 
este artigo será efetuada em dias corridos, descontando-
se as faltas justificadas e injustificadas, falta IAMSPE, 
falta médica, licença para tratamento de saúde, licença 
por doença em pessoa da família e licença para tratar de 
interesses particulares.

 §10 Para fins de classificação em nível de Secretaria 
Municipal de Educação, destinada a qualquer etapa do 
processo inicial e, também nas atribuições no decorrer do 
ano letivo, será desconsiderada a pontuação referente ao 
tempo de serviço prestado na Unidade Escolar.

 §11 O tempo de serviço docente prestado em outra 

Unidade Escolar não será computado para fins de 
classificação como tempo na Unidade Sede.

 §12 A data limite a ser considerada para a contagem 
de tempo de serviço, de que trata o Inciso I deste artigo, é 
30 de junho do ano precedente ao de referência.

 	 §13 Em caso de empate de pontuação na 
classificação dos inscritos, o desempate deverá efetuar-
se na seguinte ordem de prioridade:

 I. pelo maior tempo de Magistério Público Oficial da 
Secretaria Municipal de Educação de Olímpia e Secretaria 
de Estado da Educação de São Paulo;

 II. pela maior idade.

Artigo 8º. Os candidatos à admissão em caráter 
temporário serão inscritos e classificados na Secretaria 
Municipal de Educação para reger classes ou ministrar 
aulas em conformidade com o campo de atuação e 
habilitação.

 Artigo 9º. O docente inscrito para reger classes ou 
ministrar aulas será classificado no respectivo campo de 
atuação, de acordo com a sua habilitação, considerando 
a nota obtida em prova classificatória, e contagem de 
tempo de serviço e de títulos referentes ao campo de 
atuação.

 §1º Na pontuação da prova classificatória será 
considerado o máximo de 100,0 (cem) pontos.

 §2º Na contagem de tempo de serviço, relativo 
ao campo de atuação, será considerado o tempo de 
Magistério Público Oficial da Secretaria Municipal de 
Educação de Olímpia e Secretaria de Estado da Educação 
de São Paulo: 0,003 por dia, até o máximo de 30,0 (trinta) 
pontos.

 §3º Na contagem de títulos relativos ao campo de 
atuação, no que couber, serão considerados aqueles 
constantes no inciso II, do artigo 7º, da presente 
Resolução.

 Artigo 10. A data limite de contagem de tempo de 
serviço para classificação dos candidatos à admissão 
em caráter temporário é sempre 30 de junho do ano 
precedente ao da referência.

Capítulo III
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Disposições Finais

 Artigo 11. Compete à Secretária Municipal de Educação 
designar Comissão de Inscrição e Classificação para 
execução, coordenação, acompanhamento e supervisão 
da Secretaria, em todas as etapas, inclusive na orientação 
do processo nas Unidades Escolares.

	 Artigo 12. Os recursos referentes aos processos 
de inscrição e classificação não terão efeito suspensivo 
nem retroativo e deverão ser interpostos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, após cada etapa, dispondo a autoridade 
recorrida do mesmo prazo para a decisão.

	 Artigo 13. Os casos omissos serão analisados pela 
Comissão de Inscrição/Classificação e encaminhados à 
Secretária Municipal de Educação.

	 Artigo 14. A inscrição dos docentes deverá ser 
realizada na ficha de inscrição constante em anexo a esta 
Resolução:

	 1 – Anexo I – ficha de inscrição para docentes 
titulares de cargo – PEB I/PEB II.

	 2 – Anexo II – ficha de inscrição para docentes 
admitidos em caráter temporário – PEB I.

	 3 – Anexo III – ficha de inscrição para docentes 
admitidos em caráter temporário – PEB II.

	 Artigo 15. A inscrição dos docentes observará o 
seguinte cronograma:

	 1- Anexo IV – cronograma para os docentes 
titulares de cargo, parte integrante desta Resolução,

	 2- Anexo V – cronograma para os docentes 
candidatos à admissão em caráter temporário, a ser 
publicado oportunamente.

	 Parágrafo único. A Resolução e o cronograma de 
atribuição de classes e aulas do processo inicial serão 
oportunamente publicados.

	 Artigo 16. Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Resolução SME Nº 13, de 12 
de setembro de 2016.

Olímpia, 01 de novembro de 2017.

_________________________________

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

 Secretária Municipal de Educação

 PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA

Capital Nacional do Folclore

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Anexo IV

A que se refere o artigo 15, da Resolução SME n° 7, 
de 01 de novembro de 2017.

Data Cargo/função Evento Local

De 21/11 a 
24/11

Titular de Cargo Inscrição
Unidade 
Escolar

Até 04/12 Titular de Cargo Afixação da Classificação
Unidade 
Escolar

11/12 Titular de Cargo
Entrega da classificação 
com anexos

SME

22/12 Titular de Cargo Afixação da Classificação SME
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NOME : RG :
ENDEREÇO:
DATA DE NASCIMENTO: 
TELEFONE: 

II - Inscrição: PEB I

Opções: (      ) Educação Infantil/ Ensino Fundamental/ E.J.A.
(      ) EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Especialização:
Certificação:

III - Tempo de Serviço (campo de Atuação) até 30/6/2017 Nº DE DIAS
a) no Magistério Público Oficial da Secretaria Municipal da Educação de Olímpia e
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo …….0,003 por dia
.........…………………………………………………………...até o máximo de 30,0 pontos

SUB-TOTAL.............

IV - Tìtulos (  Campo de Atuação)

a) certificado de aprovação em outros concursos de provas e títulos da SME de Olímpia e da
SEE, específico do seu campo de atuação: 1,0 (um)  ponto por certificado até o máximo de 
.........................................................……………........……………….……… 4,0 (quatro) pontos
b) Título de Doutor: …………...............................………..………..…………… 6,0 (seis) pontos
c) Título de Mestre: ………........………………..........…………...…………… 4,0 (quatro) pontos
d) certificado de Conclusão de Curso de Especialização, em que conste a avaliação final do mesmo, 
com duração mínima de 360 horas: 3,0 (três) pontos por certificado até o máximo de 
..................................................................................................................... 6,0 (seis) pontos
e) certificado de Conclusão de Curso de Aperfeiçoamento, para os docentes graduados, com 
duração mínima de 180 horas: 2,0 (dois) pontos, por certificado até o máximo de
............................................................................................................... 4,0 (quatro) pontos
f) certificado de capacitação do Programa de Formação de Professores Alfabetizadores - PROFA

180 horas: ...................................................................................................2,0 (dois) pontos
g) certificado de capacitação do Curso de Extensão Universitária "Formação de Professores do
Pacto pela Alfabetização na Idade Certa", realizado pelo Ministério da Educação (MEC) com
 duração de 180 horas: 2,0 (dois) pontos por certificado até o máximo de 4,0 (quatro) pontos
h) certificado de conclusão de cursos de pequena duração, mínimo de 30 (trinta) horas,
 promovidos pela SMEO, SEE, MEC ou por instituições de Educação Superior, estes
devidamente homologados  pelo Conselho Municipal da Educação de Olímpia e publicados na 
Imprensa Oficial do Município de Olímpia, realizados de 30/06/14 até 30/06/17 , 0,50 (cinquenta 
centésimos) por certificado, até o máximo de ………….............…..……….. 3,0 (três) pontos

SUB-TOTAL : ………….

TOTAL GERAL : ……..
Olímpia, ___________de _______________________ de 2017.

  Assinatura do Professor        Carimbo e Assinatura do Diretor

SME       Olímpia, ____ de _____________ de 2017.

assinatura do responsável pela inscrição
INSCRIÇÃO: (      ) DEFERIDA (      ) INDEFERIDA

      Comissão Atribuição Classe/Aulas

       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

ANEXO II (artigo 14 da Resolução nº 7/2017)
         Anexo - Contagem de Tempo de Serviço e Títulos (Resolução SME  Nº 7, de 01/11/2017)

I - Dados do Professor                                              INSCRIÇÃO Nº___________

PONTOS

 realizado por Secretarias Municipais de Educação do Estado de São Paulo com duração de 

PONTOS
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            Capital Nacional do Folclore

NOME:                                                                     RG : 
I - Titular de cargo: (     )  Municipal (   ) Estadual

Habilitação:
II - Nível/Modalidade de Ensino: 
(      ) Educação Infantil (     ) Ensino Fundamental (     ) Educação Física     (     ) Educação Especial

III- Opções:
a) Mudança de Jornada  (  ) Ideal – 30 horas  (  )Regular -24 horas  (  ) Inicial - 20 horas
b) Carga Suplementar -   EJA (    ) sim (    ) não

Habilitação:

EDUCAÇÃO FÍSICA (    ) sim (    ) não

IV - Tempo de Serviço (campo de Atuação) até 30/6/2017 Nº DE DIAS
 a) na Unidade Escolar................….......………...........0,001 por dia (até 10 pontos)
 b) no Cargo...........................…....….…………..............0,003 por dia (até 30 pontos)
 c) no Magistério Público Oficial da SMEO e SEE de São Paulo
  ...................................……………..…...….………..….0,001 por dia (até 10 pontos)

SUB-TOTAL.............
V - Tìtulos (  Campo de Atuação)

a) certificado de aprovação em concurso público para o provimento do cargo do qual é titular
...........................................………..…………………………………………….. 10,0 (dez) pontos
b) certificado de aprovação em outros concursos de provas e títulos da SMEO e da SEE, 
específico do seu campo de atuação: 1,0 (um)  ponto por certificado até o máximo de  
......................................................………………….........………….…….. 4,0 (quatro) pontos
c) Título de Doutor: ………........................…....…..……..…………………....6,0 (seis) pontos
d) Título de Mestre: ……….........................................……………………4,0 (quatro) pontos
e) certificado de conclusão de Curso de Especialização, em que conste a avaliação final do 
mesmo, com duração mínima de 360 horas: 3,0 (três) pontos por certificado até o máximo de
...................................................................................................................6,0 (seis) pontos
f) certificado de conclusão de Curso de Aperfeiçoamento, para docentes graduados com duração 
 mínima de 180 horas: 2,0 (dois) pontos por certificado até o máximo de 4,0 (quatro) pontos
g) certificado de capacitação do Programa de Formação de Professores Alfabetizadores - PROFA

180  horas: ................................................................................................2,0 (dois) pontos
h) certificado de capacitação do Curso de Extensão Universitária "Formação de Professores do
Pacto pela Alfabetização na Idade Certa", realizado pelo Ministério da Educação (MEC) com 
duração de 180 horas: 2,0 (dois) pontos por certificado até o máximo de 4,0 (quatro) pontos
i) certificados de conclusão de cursos de pequena duração, mínimo de 30 (trinta) horas,
promovidos pela SMEO, SEE, MEC ou por instituições de Educação Superior, estes
devidamente homologados pelo Conselho Municipal da Educação de Olímpia e publicados na
Imprensa Oficial do Município de Olímpia, realizados de 30/06/14 até 30/06/17, 0,50 (cinquenta 
centésimos) por certificado até o máximo de ........................................... de 3,0 (três) pontos

SUB-TOTAL
TOTAL GERAL PARA CLASSIFICAÇÃO Unidade Escolar

SME
Data de Nascimento: _______________
Nº de filhos:_________
Endereço: ___________________________________________                                                                                       

________________________
  Assinatura do Professor   Carimbo e Assinatura do Diretor

       PREFEITURA MUNICIPAL  DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha de Inscrição (Resolução SME Nº 7, de  01/11/2017)

ANEXO I (artigo 14 da Resolução Nº 7/2017)

Unidade Escolar:- ………………........……………………………………………………………………..

PONTOS

PONTOS

                                    
Telefone:________________

 realizado por Secretarias Municipais de Educação do Estado de São Paulo com duração de
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              Capital Nacional do Folclore
   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME:                           RG :- 
ENDEREÇO:
DATA DE NASCIMENTO:
TELEFONE:

II - Inscrição: PEB II
(      ) Classe Especial/AEE (      ) Educação Física          (     ) E.J.A.

     Habilitação: 

III - Tempo de Serviço (campo de Atuação) até 30/6/2017 Nº DE DIAS
a) no Magistério Público Oficial da Secretaria Municipal da Educação de
Olímpia e Secretaria de Estado da Educação de São Paulo …….0,003 por dia
………………………………………………………… até o máximo de 30,0 pontos

SUB-TOTAL.............

IV - Tìtulos (  Campo de Atuação)

a) certificado de aprovação em outros concursos de provas e títulos da SMEO e da SEE,
específico do seu campo de atuação:  1,0 (um)  ponto por certificado até o máximo de
......................................................………………............…………….…… 4,0 (quatro) pontos
b) Título de Doutor: ….........................……............……..…………………… 6,0 (seis) pontos
c) Título de Mestre: …............……........………..…..………………………. 4,0 (quatro) pontos
d) certificado de conclusão de curso de Especialização, em que conste a avaliação final do mesmo, 
com duração mínima de 360 horas:  3,0  (três) pontos por certificado até o máximo de
................................................................................................................... 6,0 (seis) pontos
e) certificado de conclusão de Curso de Aperfeiçoamento, para docentes graduados com duração 
mínima de 180 horas: 2,0 (dois) pontos por certificado até o máximo de 
............................................................................................................. 4,0  (quatro) pontos
f) certificado de capacitação do Programa de Formação de Professores Alfabetizadores -  PROFA

180 horas: ....................................................................................................2,0 (dois) pontos
g) certificado de capacitação do Curso de Extensão Universitária "Formação de Professores do
Pacto pela Alfabetização na Idade Certa", realizado pelo Ministério da Educação (MEC) com
duração de 180 horas: 2,0 (dois) pontos por certificado até o máximo de 4,0 (quatro) pontos
h) certificado de conclusão de cursos de pequena duração, mínimo de 30 (trinta) horas,
 promovidos pela SMEO, SEE, MEC ou por institituições de Educação Superior, estes
devidamente homologados  pelo Conselho Municipal da Educação de Olímpia e publicados na 
 Imprensa Oficial do Município de Olímpia realizados de 30/06/14 até 30/06/17 , 0,50 (cinquenta
centésimos) por certificado, até o máximo de…...................…..……..………. 3,0 (três) pontos

SUB-TOTAL : ………….

TOTAL GERAL : ……..

Olímpia, __________ de ________________ de 2017.

  Assinatura do Professor        Carimbo e Assinatura do Diretor

SME       Olímpia, ____ de _____________ de 2017.
assinatura do responsável pela inscrição

INSCRIÇÃO: (      ) DEFERIDA (      ) INDEFERIDA

      Comissão Atribuição Classe/Aulas

       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

ANEXO III  (artigo 14 da Resolução Nº 7/2017)
    Anexo - Contagem de Tempo de Serviço e Títulos (Resolução SME  Nº 7, de 01/11/2017)

I - Dados do Professor                                                      INSCRIÇÃO Nº________

PONTOS

 realizado por Secretarias Municipais de Educação do Estado de São Paulo com duração de

PONTOS
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE ADITIVO
CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE OLÍMPIA – CNPJ: 53.227.229/0001-20

CONVENENTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CNPJ: 46.596.151/0001-55

CONVÊNIO N° 01/2017

OBJETO: Integrar o HOSPITAL no Sistema Único 
de Saúde – SUS e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de 
saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde 
dos munícipes que integram a região de saúde na qual o 
HOSPITAL está inserido, e conforme as ações de “Redes 
de Saúde”, propostas pelo Ministério da Saúde, Secretaria 
do Estado de Saúde e Municípios Regionais, e, o Plano 
Operativo previamente definido entre as partes. Valor do 
Aditivo: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de recursos 
próprios e R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil oitocentos 
reais) de recursos federais - Valor Global Estimado: R$ 
2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais) de 
recursos próprios e R$ 3.170.462,20 (três milhões cento 
e setenta mil quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte centavos) de recursos federais - Prazo de Vigência: 
11/03/2017 à 31/12/2017. Data da Assinatura: 05/10/2017. 
Prefeito Municipal: Fernando A. Cunha. 

Outros atos

Tomada de Preços n.º 02/2017

Fica negado recurso administrativo, protocolado sob 
o nº 15795/2017-1, pela empresa Sagesse Construtora, 
Consultoria & Soluções Ambientais - EIRELI.

Olímpia, 01 de novembro de 2017.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária da Administração

DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Outros atos

PORTARIA N.º 1.134, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre designação de servidor.

JOSE AUGUSTO GIANOTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E S I G N A, a partir de 20 de outubro de 2017, a 
servidora GRAZIELA DE SOUZA MENDES, portadora do 
R.G. n.º 43.683.514-9, para exercer as funções de Diretor 
da Divisão Administrativo Financeiro, sem prejuízo de 
seus vencimentos, em conformidade com o parágrafo 3.º, 
do artigo 10, da Lei n.º 3.910, de 05 de março de 2015, 
vedada a acumulação remuneratória, revogando-se a 
Portaria n.º 1.093, de 02 de fevereiro de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 01 de novembro de 2017.

JOSE AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

PORTARIA N.º 1.135, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre designação de servidor.

JOSE AUGUSTO GIANOTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E S I G N A, a partir de 01 de novembro de 2017, 
a servidora VIVIANE DE CARVALHO MONTAGNANE, 
portadora do R.G. n.º 29.567.857-4, para exercer 
as funções de Chefe do Setor de RH e Segurança 
Ocupacional, sem prejuízo de seus vencimentos, fazendo 
jus à “Gratificação de Função”, em conformidade com o 
parágrafo 4.º, do artigo 10, da Lei n.º 3.910, de 05 de 
março de 2015, revogando-se a Portaria n.º 1.081, de 18 
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de janeiro de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 01 de novembro de 2017.

JOSE AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

 PORTARIA N.º 1.136, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre designação de servidor.

JOSE AUGUSTO GIANOTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E S I G N A, a partir de 01 de novembro de 2017, a 
servidora GLEISE PERPETUA DAMIÃO TINTI, portadora 
do R.G. n.º 34.638.289-0, para exercer as funções de 
Chefe do Setor de Atendimento e Reclamações de 
Clientes, sem prejuízo de seus vencimentos, fazendo 
jus à “Gratificação de Função”, em conformidade com o 
parágrafo 4.º, do artigo 10, da Lei n.º 3.910, de 05 de 
março de 2015.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 01 de novembro de 2017.

JOSE AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

PORTARIA N.º 1.137, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre exoneração de servidor.

JOSE AUGUSTO GIANOTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

EXONERA, a partir de 01 de novembro de 2017, a 
Sra. FATIMA APARECIDA CAMPOS PIANNO, portadora 
do R.G. n.º 16.216.513-4, do cargo Assessor Setorial, 
nomeado através da Portaria n.º 1.119, de 01 de agosto 
de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 01 de novembro de 2017.

JOSE AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

PORTARIA N.º 1.138, DE 01 DE NOVEMBRO 2017
Dispõe sobre exoneração servidor 
público municipal.

JOSE AUGUSTO GIANOTTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia – Daemo Ambiental, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

EXONERA a partir de 01 de novembro, o Sr. 
ENIDELSON JORGE RECCO, portador do RG n.º 
11.363.702-0, do cargo de Assessor Setorial, nomeado 
através da Portaria nº 1.072 de 13 de janeiro de 2.017.

Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia – Daemo Ambiental, em 01 de novembro de 
2017.

JOSE AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 569, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, a servidora 
Senhora Aparecida Iraides Cabrelli 
Silva.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI, Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de 
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suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n.º 80/2010, e

Considerando o art. 6.º da Emenda Constitucional 
n.º 41/2003 c/c art. 22 da Lei Complementar n.º 80, de 
18/06/2010, e os benefícios dos arts. 178 e 179, da Lei 
Complementar n.º 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos do município de 
Olímpia, Anexos III e IV da Lei Complementar n.º 139, 
de 11/03/2014, c/c os aumentos dados pela 3.799, de 
16/04/2014, Lei n.º 3.921, de 25/03/2015, Lei n.º 4.094, 
de 01/04/2016 e Lei n.º 4.244, de 04/05/2017 com o 
Decreto n.º 6.802, de 05/06/2017, que atualizou a tabela 
de vencimentos dos servidores municipais,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, a Senhora APARECIDA IRAIDES 
CABRELLI SILVA, portadora do RG n.º 7.818.210-4 SSP/
SP e inscrita no CPF sob o n.º 085.764.688-59, servidora 
efetiva no cargo de Escriturário I, Referência 10, Letra 
“b”, conforme Processo do OLÍMPIA PREV n.º 60/2017, a 
partir de 01/11/2017, até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos serão calculados de acordo 
com a última remuneração do cargo efetivo, e deverá 
ser reajustado pela paridade, ou seja, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 01/11/2017.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 31 de outubro de 2017.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI

Diretor Presidente

PORTARIA N.º 570, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Invalidez – Integral, a servidora 
Senhora Doraci Antonia Zata Belli.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI, Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n.º 80/2010, e

Considerando o art. 40, § 1.º, I e §§ 3.º e 17 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 17, §§ 2.º e 6.º da Lei 
Complementar n.º 80, de 18/06/2010, e os benefícios 
dos arts. 172 e 178 da Lei Complementar n.º 01, de 
22/12/1993, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos do município de Olímpia, Anexos III 
e IV da Lei Complementar n.º 138, de 11/03/2014, c/c 
os aumentos dados pela 3.799, de 16/04/2014, Lei n.º 
3.921, de 25/03/2015, Lei n.º 4.094, de 01/04/2016 e Lei 
n.º 4.244, de 04/05/2017 com o Decreto n.º 6.802, de 
05/06/2017, que atualizou a tabela de vencimentos dos 
servidores municipais,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez – Integral, a Senhora DORACI ANTONIA ZATA 
BELLI, portadora do RG n.º 25.010.498-2 SSP/SP e 
inscrita no CPF sob o n.º 121.552.638-56, servidora efetiva 
no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Referência 
1, Letra “b”, conforme Processo do OLÍMPIA PREV n.º 
61/2017, a partir de 1.º/11/2017, até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos serão calculados pela média 
aritmética simples das 80% maiores contribuições de 
todo o período contributivo, desde a competência de 
julho de 1994, até a data da aposentação, e deverá 
ser reajustados pelo mesmo índice e na mesma data 
aplicada aos benefícios concedidos pelo Regime Geral 
de Previdência Social, nos termos do art. 40, § 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 41/2003, art. 34, §§ 1º e 20 da Lei 
Complementar n.º 80/2010 e Nota Explicativa n.º 03/2014 
CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 1.º/11/2017.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 31 de outubro de 2017.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI
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Diretor Presidente

PORTARIA N.º 571, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Aposentadoria por 
Invalidez – Integral, ao servidor 
Senhor Carlos Roberto Fernandes.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI, Diretor Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n.º 80/2010, e

Considerando o art. 40, § 1.º, I da Constituição 
Federal e art. 6º-A da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
c/c art. 17, §§ 2.º e 6.º da Lei Complementar n.º 80, de 
18/06/2010, e os benefícios dos arts. 172, 178 e 179 da Lei 
Complementar n.º 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos do município de 
Olímpia, Anexos III e IV da Lei Complementar n.º 138, 
de 11/03/2014, c/c os aumentos dados pela 3.799, de 
16/04/2014, Lei n.º 3.921, de 25/03/2015, Lei n.º 4.094, 
de 01/04/2016 e Lei n.º 4.244, de 04/05/2017 com o 
Decreto n.º 6.802, de 05/06/2017, que atualizou a tabela 
de vencimentos dos servidores municipais,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez – Integral, ao Senhor CARLOS ROBERTO 
FERNANDES, portador do RG n.º 18.555.572-X SSP/
SP e inscrito no CPF sob o n.º 114.915.548-51, servidor 
efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
Referência 1, Letra “b”, conforme Processo do OLÍMPIA 
PREV n.º 58/2017, a partir de 1.º/11/2017, até posterior 
deliberação.

Art. 2.º Os proventos serão calculados de acordo 
com a última remuneração do cargo efetivo, e deverá 
ser reajustado pela paridade, ou seja, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 1.º/11/2017.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 31 de outubro de 2017.

LUIS CARLOS BENITES BIAGI

Diretor Presidente
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